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PROJETO DE LEI Nº 141, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018. 

 
 

Autoriza o Poder Executivo a abrir 
Crédito Suplementar. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na 

Lei Orçamentária de 2018, Lei 10.522/2017, no valor de R$ 184.000,00 (cento e 
oitenta e quatro mil reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária: 

 

10.02 – Secretaria Municipal de Educação 
12.361.0013.1021 – Ampliações Construções Escolas de Ensino Fundamental 
4.4.90.51 – Obras e Instalações (338)             R$ 184.000,00 
(recurso 1026 – Salário Educação) 
 
SOMA CRÉDITO SUPLEMENTAR             R$ 184.000,00 

 
Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar autorizado no art. 1°, 

servirá de recurso a seguinte dotação orçamentária: 
 
10.02 – Secretaria Municipal de Educação 
12.361.0013.2039 – Manutenção das Escolas de Ensino Fundamental 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros PJ (994)           R$ 184.000,00 
(recurso 1026 – Salário Educação) 
 
SOMA FONTE DE RECURSOS             R$ 184.000,00 

  
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 141/2018 

             Expediente: 26563/2017 
 
 

 
SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 
Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que 

autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Suplementar para a Secretaria 
de Educação no valor de R$ 184.000,00 (cento e oitenta e quatro mil reais). 

Os valores são destinados para adequação de dotações orçamentárias 
para ampliação e reforma na EMEF Vitus Morschbacher, que compreendem os 
serviços de reforma da cobertura entre prédios, reforma do prédio existente, 
ampliação sob o prédio do refeitório e drenagem junto à entrada da Escola, 
conforme planilha orçamentária anexa. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

 

LAJEADO, 24 DE OUTUBRO DE 2018. 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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